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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

            CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO/PARANÁ – CMDCA

 EDITAL Nº 08/2017
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE
Considerando a Lei nº 2.043/2010 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar;

Considerando o Ofício nº 003/2017 do Conselho Tutelar, que informa a vacância do Cargo de Conselheiro Tutelar de Paulo Mantelli, por razões particulares. 

Considerando o § 2º do Art. 49 da referida lei, que contempla a convocação do conselheiro tutelar suplente, obedecendo estritamente à ordem de classificação resultante da eleição.
Considerando o Art. 48 da Lei supramencionada que contempla que os conselheiros tutelares eleitos (titulares e suplentes) deverão realizar uma capacitação, definida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por ocasião do anúncio do resultado da eleição, como condição fundamental para tomar posse como conselheiro tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR (CMDCA), convoca a Conselheira Suplente ROSELI DE OLIVEIRA COSTA para assumir o cargo, devendo se apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal no prazo máximo de três dias úteis a partir da publicação desta, manifestando formalmente sua aceitação, sendo seu silêncio interpretado como não aceitação, conforme estabelecido na lei do Conselho Tutelar.
IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA
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